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SITUAÇÃO DO CANDIDATO

PONTUAÇÃO 
ANALISE 

CURRICULAR
IDADE = 
OU > 60 

EXPERIÊNCIA NA 
FUNÇÃO (DIAS)

DATA DE 
NASCIMENTO NOME INSCRIÇÃO

05 - Classif. (Vaga)9,75 Não 1940 10/04/1973 JOSÉ MARIA BARBOSA 30861

05 - Classif. (Vaga)9,50 Sim 2555 31/08/1956 RAIMUNDO MAGALHÃES 33612

06 - Classif. (Reserva P/ Vaga)9,50 Não 2555 24/05/1960 VICENTE ALVES DA COSTA FILHO 33773

06 - Classif. (Reserva P/ Vaga)9,50 Não 2555 23/08/1968 ALEXANDRE SILVA VENCESLAU 36374

98 - Descl. Item 7.29,50 Não 2555 11/11/1967 LEVI FERREIRA DA COSTA 35415

98 - Descl. Item 7.29,50 Não 2555 22/12/1993 MATEUS ALVES DA COSTA SILVA 36346

98 - Descl. Item 7.29,00 Sim 2555 19/03/1958 JOSE SILVEIRA FILHO 33367

98 - Descl. Item 7.29,00 Não 2555 03/09/1967 LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA 33078

98 - Descl. Item 7.29,00 Não 2555 11/04/1977 CARLOS ALBERTO FELIX 34559

98 - Descl. Item 7.29,00 Não 2500 19/05/1959 JOSÉ PINHEIRO DE SOUZA 324710
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- Item 2.2 - O candidato poderá concorrer somente a um cargo, devendo indicá-lo no ato da inscrição, sob pena de desclassificação.
- Item 2.14 - Escolaridade mínima exigida para inscrição: 5º ano do ensino fundamental (antiga 4ª série). 
- Item 6.2 - As informações inseridas pelo candidato no ato da inscrição que resultou na sua classificação, deverão ser comprovadas conforme detalhado no quadro abaixo, 
sob pena de desclassificação.
- Item 7.2 - Na sessão pública para apresentação dos documentos, o candidato deverá apresentar, pessoalmente, as vias originais dos documentos relacionados a seguir e as 
cópias que serão arquivadas no Processo Funcional do candidato depois de conferidas, datadas e assinadas, sob pena de desclassificação.
- Item 7.7 - Comprovada a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na documentação apresentada, o candidato será desclassificado do Processo Seletivo, sem prejuízo 
das medidas penais cabíveis.


